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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE AREIA BRANCA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PORTARIA Nº 035/2018

A Presidência da Câmara Municipal de Areia Branca-RN,
usando de suas atribuições legais, com base na Resolução
002/2015 de 02 de Abril de 2015.

RESOLVE

EXONERAR, CLAUCIANE MARIA CURINGA, portador do CPF
052.325.424-51 do cargo de “CHEFE DE GABINETE GERAL”,
do quadro de pessoal desta Casa Legislativa lotado no
Gabinete do Vereador Danielle Rebeca da Silva Melo.

Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as
disposições em contrário.

Dê-se ciência. Publique-se. Registre-se. Arquive-se e Cumpra-
se.

Câmara Municipal de Areia Branca–RN, em 01 de Novembro de
2018.

RUIDENBERG FERREIRA SOUTO FILHO

- PRESIDENTE -

ADM 2017-2018

Publicado por:
JUARY TELKIANO DE SOUZA

Código Identificador: 74EF1F72

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA Nº 025/2018

A Presidência da Câmara Municipal de Areia Branca-RN,
usando de suas atribuições legais, com base na Resolução
002/2015 de 02 de Abril de 2015.

RESOLVE:

EXONERAR, DEUEL ANDRÉ DO VALE ARAÙJO, portador (a)
do C.P.F.: 099.099.214-48, do cargo de “ MENSAGEIRO ”, nível
“ CC-3” do quadro de pessoal desta Casa Legislativa.

Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as
disposições em contrário.

Dê-se ciência. Publique-se. Registre-se. Arquive-se e Cumpra-
se.

Câmara Municipal de Areia Branca–RN, em 01 de Novembro de
2018.

RUIDENBERG FERREIRA SOUTO FILHO

- PRESIDENTE -

ADM 2017-2018

Publicado por:
JUARY TELKIANO DE SOUZA

Código Identificador: 75CEB045

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA Nº 026/2018

A Presidência da Câmara Municipal de Areia Branca-RN,
usando de suas atribuições legais, com base na Resolução
002/2015 de 02 de Abril de 2015.

RESOLVE:

EXONERAR, EMILENE VALE DE SOUZA, portador (a) do
C.P.F.: 013.455.264-40, do cargo de “ AUXILIAR DE
SERVIÇOS GERAIS ”, nível “ CC-3” do quadro de pessoal
desta Casa Legislativa.

Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as
disposições em contrário.

Dê-se ciência. Publique-se. Registre-se. Arquive-se e Cumpra-
se.

Câmara Municipal de Areia Branca–RN, em 01 de Novembro de
2018.

RUIDENBERG FERREIRA SOUTO FILHO

- PRESIDENTE -

ADM 2017-2018

Publicado por:
JUARY TELKIANO DE SOUZA

Código Identificador: 457193A0

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA Nº 027/2018

A Presidência da Câmara Municipal de Areia Branca-RN,
usando de suas atribuições legais, com base na Resolução

002/2015 de 02 de Abril de 2015.

RESOLVE:

EXONERAR, FRANCISCA IGEILZA DE SOUZA FREIRE,
portador (a) do C.P.F.: 036.307.034-61, do cargo de “
MOTORISTA ”, nível “ CC-3” do quadro de pessoal desta Casa
Legislativa.

Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as
disposições em contrário.

Dê-se ciência. Publique-se. Registre-se. Arquive-se e Cumpra-
se.

Câmara Municipal de Areia Branca–RN, em 01 de Novembro de
2018.

RUIDENBERG FERREIRA SOUTO FILHO

- PRESIDENTE -

ADM 2017-2018

Publicado por:
JUARY TELKIANO DE SOUZA

Código Identificador: 3EA438E6

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA Nº 028/2018

A Presidência da Câmara Municipal de Areia Branca-RN,
usando de suas atribuições legais, com base na Resolução
002/2015 de 02 de Abril de 2015.

RESOLVE:

EXONERAR, IARA CLARA SILVA DOS SANTOS, portador (a)
do C.P.F.: 087.088.694-05, do cargo de “ RECEPCIONISTA ”,
nível “ CC-3” do quadro de pessoal desta Casa Legislativa.

Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as
disposições em contrário.

Dê-se ciência. Publique-se. Registre-se. Arquive-se e Cumpra-
se.

Câmara Municipal de Areia Branca–RN, em 01 de Novembro de
2018.

RUIDENBERG FERREIRA SOUTO FILHO

- PRESIDENTE -

ADM 2017-2018

Publicado por:
JUARY TELKIANO DE SOUZA

Código Identificador: 6EE251D3

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA Nº 029/2018

A Presidência da Câmara Municipal de Areia Branca-RN,
usando de suas atribuições legais, com base na Resolução
002/2015 de 02 de Abril de 2015.

RESOLVE:

EXONERAR, JOEMARCKSON ABREU PEREIRA, portador (a)
do C.P.F.: 012.163.274-16, do cargo de “ AUDITOR ADJUNTO
”, do quadro de pessoal desta Casa Legislativa.

Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as
disposições em contrário.

Dê-se ciência. Publique-se. Registre-se. Arquive-se e Cumpra-
se.

Câmara Municipal de Areia Branca–RN, em 01 de Novembro de
2018.

RUIDENBERG FERREIRA SOUTO FILHO

- PRESIDENTE -

ADM 2017-2018

Publicado por:
JUARY TELKIANO DE SOUZA

Código Identificador: 3E91138E

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA Nº 030/2018

A Presidência da Câmara Municipal de Areia Branca-RN,
usando de suas atribuições legais, com base na Resolução
002/2015 de 02 de Abril de 2015.

RESOLVE:

EXONERAR, JOSE RUBENIO LIBERATO, portador (a) do
C.P.F.: 200.217.474-15, do cargo de “ ASSESSOR
FINANCEIRO ”, nível “ CC-2” do quadro de pessoal desta Casa
Legislativa.

Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as
disposições em contrário.

Dê-se ciência. Publique-se. Registre-se. Arquive-se e Cumpra-
se.

Câmara Municipal de Areia Branca–RN, em 01 de Novembro de
2018.

RUIDENBERG FERREIRA SOUTO FILHO

- PRESIDENTE -

ADM 2017-2018

Publicado por:
JUARY TELKIANO DE SOUZA

Código Identificador: 702F8DD3

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA Nº 031/2018

A Presidência da Câmara Municipal de Areia Branca-RN,
usando de suas atribuições legais, com base na Resolução
002/2015 de 02 de Abril de 2015.

RESOLVE:

EXONERAR, LEONARDO DE OLIVEIRA BARBOSA, portador
(a) do C.P.F.: 016.738.864-93, do cargo de “ SEGURANÇA ”,
nível “ CC-3” do quadro de pessoal desta Casa Legislativa.

Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as
disposições em contrário.

Dê-se ciência. Publique-se. Registre-se. Arquive-se e Cumpra-
se.

Câmara Municipal de Areia Branca–RN, em 01 de Novembro de
2018.

RUIDENBERG FERREIRA SOUTO FILHO

- PRESIDENTE -

ADM 2017-2018

Publicado por:
JUARY TELKIANO DE SOUZA

Código Identificador: 63FC6645

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA Nº 032/2018

A Presidência da Câmara Municipal de Areia Branca-RN,
usando de suas atribuições legais, com base na Resolução
002/2015 de 02 de Abril de 2015.

RESOLVE:

EXONERAR, LUCINEIDE MARTINS DA CRUZ AVELINO,
portador (a) do C.P.F.: 876.989.864-20, do cargo de “ AUXILIAR
DE SERVIÇOS GERAIS ”, nível “ CC-3” do quadro de pessoal
desta Casa Legislativa.

Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as
disposições em contrário.

Dê-se ciência. Publique-se. Registre-se. Arquive-se e Cumpra-
se.

Câmara Municipal de Areia Branca–RN, em 01 de Novembro de
2018.

RUIDENBERG FERREIRA SOUTO FILHO

- PRESIDENTE -

ADM 2017-2018

Publicado por:
JUARY TELKIANO DE SOUZA

Código Identificador: 40E3E104

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA Nº 033/2018

A Presidência da Câmara Municipal de Areia Branca-RN,
usando de suas atribuições legais, com base na Resolução
002/2015 de 02 de Abril de 2015.

RESOLVE:

EXONERAR, OCTAVIO VICTOR DE SOUZA COSTA SEIXAS,
portador (a) do C.P.F.: 108.988.954-21, do cargo de “
ARQUIVISTA ”, nível “ CC-3” do quadro de pessoal desta Casa
Legislativa.

Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as
disposições em contrário.

Dê-se ciência. Publique-se. Registre-se. Arquive-se e Cumpra-
se.

Câmara Municipal de Areia Branca–RN, em 01 de Novembro de
2018.

RUIDENBERG FERREIRA SOUTO FILHO

- PRESIDENTE -

ADM 2017-2018
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Publicado por:
JUARY TELKIANO DE SOUZA

Código Identificador: 42C9A8FA

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA Nº 034/2018

A Presidência da Câmara Municipal de Areia Branca-RN,
usando de suas atribuições legais, com base na Resolução
002/2015 de 02 de Abril de 2015.

RESOLVE

EXONERAR, ADNA LÙCIA DE SOUZA, portador do CPF
814.147.144-91 do cargo de “ AUXILIAR DE GABINETE ”, do
quadro de pessoal desta Casa Legislativa lotado no Gabinete
do Vereador Wagner Tavernard do Vale Souza.

Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as
disposições em contrário.

Dê-se ciência. Publique-se. Registre-se. Arquive-se e Cumpra-
se.

Câmara Municipal de Areia Branca–RN, em 01 de Novembro de
2018.

RUIDENBERG FERREIRA SOUTO FILHO

- PRESIDENTE -

ADM 2017-2018

Publicado por:
JUARY TELKIANO DE SOUZA

Código Identificador: 4F57D1CC

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA Nº 036/2018

A Presidência da Câmara Municipal de Areia Branca-RN,
usando de suas atribuições legais, com base na Resolução
002/2015 de 02 de Abril de 2015.

RESOLVE

EXONERAR, FRANCISCO FREITAS DE GOIS JUNIOR,
portador do CPF 079.301.694-05 do cargo de “AUXILIAR DE
GABINETE ”, do quadro de pessoal desta Casa Legislativa
lotado no Gabinete do Vereador Samuel Lazaro Luz Lemos.

Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as
disposições em contrário.

Dê-se ciência. Publique-se. Registre-se. Arquive-se e Cumpra-
se.

Câmara Municipal de Areia Branca–RN, em 01 de Novembro de
2018.

RUIDENBERG FERREIRA SOUTO FILHO

- PRESIDENTE -

ADM 2017-2018

Publicado por:
JUARY TELKIANO DE SOUZA

Código Identificador: 4F8FD6B2

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA Nº 037/2018

A Presidência da Câmara Municipal de Areia Branca-RN,
usando de suas atribuições legais, com base na Resolução
002/2015 de 02 de Abril de 2015.

RESOLVE

EXONERAR, FRANCISCO PAULINO DOS SANTOS JUNIOR,
portador do CPF 087.178.604-40 do cargo de “CHEFE DE
GABINETE GERAL”, do quadro de pessoal desta Casa
Legislativa lotado no Gabinete do Vereador Manoel Joaquim
dos Santos..

Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as
disposições em contrário.

Dê-se ciência. Publique-se. Registre-se. Arquive-se e Cumpra-
se.

Câmara Municipal de Areia Branca–RN, em 01 de Novembro de
2018.

RUIDENBERG FERREIRA SOUTO FILHO

- PRESIDENTE -

ADM 2017-2018

Publicado por:
JUARY TELKIANO DE SOUZA

Código Identificador: 636E6592

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA Nº 038/2018

A Presidência da Câmara Municipal de Areia Branca-RN,
usando de suas atribuições legais, com base na Resolução
002/2015 de 02 de Abril de 2015.

RESOLVE

EXONERAR, JAILDE ANTONIA CAMARA, portador do CPF

024.892.334-08 do cargo de “ AUXILIAR DE GABINETE ”, do
quadro de pessoal desta Casa Legislativa lotado no Gabinete
do Vereador Francisco Jose de Souza Neto.

Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as
disposições em contrário.

Dê-se ciência. Publique-se. Registre-se. Arquive-se e Cumpra-
se.

Câmara Municipal de Areia Branca–RN, em 01 de Novembro de
2018.

Publicado por:
JUARY TELKIANO DE SOUZA

Código Identificador: 601701C1

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA Nº 039/2018

A Presidência da Câmara Municipal de Areia Branca-RN,
usando de suas atribuições legais, com base na Resolução
002/2015 de 02 de Abril de 2015.

RESOLVE

EXONERAR, JOÃO MARCOS SOUTO DE MOURA, portador
do CPF 084.462.864-67 do cargo de “ AUXILIAR DE
GABINETE ”, do quadro de pessoal desta Casa Legislativa
lotado no Gabinete do Vereador Ruidenberg Ferreira Souto
Filho.

Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as
disposições em contrário.

Dê-se ciência. Publique-se. Registre-se. Arquive-se e Cumpra-
se.

Câmara Municipal de Areia Branca–RN, em 01 de Novembro de
2018.

RUIDENBERG FERREIRA SOUTO FILHO

- PRESIDENTE -

ADM 2017-2018

Publicado por:
JUARY TELKIANO DE SOUZA

Código Identificador: 4AEA61CD

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA Nº 040/2018

A Presidência da Câmara Municipal de Areia Branca-RN,
usando de suas atribuições legais, com base na Resolução
002/2015 de 02 de Abril de 2015.

RESOLVE

EXONERAR, JOSE DO VALE SOUZA JUNIOR, portador do
CPF 336.073.894-20 do cargo de “CHEFE DE GABINETE
GERAL”, do quadro de pessoal desta Casa Legislativa lotado no
Gabinete do Vereador Wagner Tavernard do Vale Souza.

Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as
disposições em contrário.

Dê-se ciência. Publique-se. Registre-se. Arquive-se e Cumpra-
se.

Câmara Municipal de Areia Branca–RN, em 01 de Novembro de
2018.

RUIDENBERG FERREIRA SOUTO FILHO

- PRESIDENTE -

ADM 2017-2018

Publicado por:
JUARY TELKIANO DE SOUZA

Código Identificador: 44B935BB

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA Nº 041/2018

A Presidência da Câmara Municipal de Areia Branca-RN,
usando de suas atribuições legais, com base na Resolução
002/2015 de 02 de Abril de 2015.

RESOLVE

EXONERAR, LUCIA MARIA RODRIGUES, portador do CPF
489.729.244-15 do cargo de “ AUXILIAR DE GABINETE ”, do
quadro de pessoal desta Casa Legislativa lotado no Gabinete
do Vereador Renan de Lima Souza.

Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as
disposições em contrário.

Dê-se ciência. Publique-se. Registre-se. Arquive-se e Cumpra-
se.

Câmara Municipal de Areia Branca–RN, em 01 de Novembro de
2018.

RUIDENBERG FERREIRA SOUTO FILHO

- PRESIDENTE -

ADM 2017-2018

Publicado por:
JUARY TELKIANO DE SOUZA

Código Identificador: 63A2C558

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA Nº 042/2018

A Presidência da Câmara Municipal de Areia Branca-RN,
usando de suas atribuições legais, com base na Resolução
002/2015 de 02 de Abril de 2015.

RESOLVE

EXONERAR, LUGUESBERTO ALVES DE MEDEIROS,
portador do CPF 877.956.554-91 do cargo de “AUXILIAR DE
GABINETE”, do quadro de pessoal desta Casa Legislativa
lotado no Gabinete do Vereador Alderi Batista de Souza.

Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as
disposições em contrário.

Dê-se ciência. Publique-se. Registre-se. Arquive-se e Cumpra-
se.

Câmara Municipal de Areia Branca–RN, em 01 de Novembro de
2018.

RUIDENBERG FERREIRA SOUTO FILHO

- PRESIDENTE -

ADM 2017-2018

Publicado por:
JUARY TELKIANO DE SOUZA

Código Identificador: 4D305165

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA Nº 043/2018

A Presidência da Câmara Municipal de Areia Branca-RN,
usando de suas atribuições legais, com base na Resolução
002/2015 de 02 de Abril de 2015.

RESOLVE

EXONERAR, MARIANA MANOELA FONSECA DOS SANTOS,
portador do CPF 071.579.024-27 do cargo de “ AUXILIAR DE
GABINETE ”, do quadro de pessoal desta Casa Legislativa
lotado no Gabinete do Vereador Manoel Joaquim dos Santos.

Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as
disposições em contrário.

Dê-se ciência. Publique-se. Registre-se. Arquive-se e Cumpra-
se.

Câmara Municipal de Areia Branca–RN, em 01 de Novembro de
2018.

RUIDENBERG FERREIRA SOUTO FILHO

- PRESIDENTE -

ADM 2017-2018

Publicado por:
JUARY TELKIANO DE SOUZA

Código Identificador: 6090460C

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA Nº 044/2018

A Presidência da Câmara Municipal de Areia Branca-RN,
usando de suas atribuições legais, com base na Resolução
002/2015 de 02 de Abril de 2015.

RESOLVE

EXONERAR, MARLENE GOMES DA SILVA, portador do CPF
045.748.964-26 do cargo de “ AUXILIAR DE GABINETE ”, do
quadro de pessoal desta Casa Legislativa lotado no Gabinete
do Vereador Aldo de Oliveira Dantas.

Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as
disposições em contrário.

Dê-se ciência. Publique-se. Registre-se. Arquive-se e Cumpra-
se.

Câmara Municipal de Areia Branca–RN, em 01 de Novembro de
2018.

RUIDENBERG FERREIRA SOUTO FILHO

- PRESIDENTE -

ADM 2017-2018

Publicado por:
JUARY TELKIANO DE SOUZA

Código Identificador: 4911C390

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA Nº 045/2018

A Presidência da Câmara Municipal de Areia Branca-RN,
usando de suas atribuições legais, com base na Resolução
002/2015 de 02 de Abril de 2015.

RESOLVE

EXONERAR, REJANE CANDIDA DE MOURA, portador do CPF
010.391.434-07 do cargo de “ AUXILIAR DE GABINETE ”, do
quadro de pessoal desta Casa Legislativa lotado no Gabinete
do Vereador Antonio Carlos de Souza.
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Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as
disposições em contrário.

Dê-se ciência. Publique-se. Registre-se. Arquive-se e Cumpra-
se.

Câmara Municipal de Areia Branca–RN, em 01 de Novembro de
2018.

RUIDENBERG FERREIRA SOUTO FILHO

- PRESIDENTE -

ADM 2017-2018

Publicado por:
JUARY TELKIANO DE SOUZA

Código Identificador: 51AFD9BA

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA Nº 046/2018

A Presidência da Câmara Municipal de Areia Branca-RN,
usando de suas atribuições legais, com base na Resolução
002/2015 de 02 de Abril de 2015.

RESOLVE

EXONERAR, SANDRA LÚCIA RODRIGUES DA SILVA,
portador do CPF 297.266.114-15 do cargo de “CHEFE DE
GABINETE GERAL”, do quadro de pessoal desta Casa
Legislativa lotado no Gabinete do Vereador Ruidenberg Ferreira
Souto Filho.

Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as
disposições em contrário.

Dê-se ciência. Publique-se. Registre-se. Arquive-se e Cumpra-
se.

Câmara Municipal de Areia Branca–RN, em 01 de Novembro de
2018.

RUIDENBERG FERREIRA SOUTO FILHO

- PRESIDENTE -

ADM 2017-2018

Publicado por:
JUARY TELKIANO DE SOUZA

Código Identificador: 6C512A8F

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE CURRAIS NOVOS

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA Nº 049, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2018.

O Presidente da Câmara Municipal de Currais Novos, Estado do
Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições legais e
regimentais,

R E S O L V E:

Art. – Torna sem efeito a Portaria de nº 048, de 27 de novembro
do corrente ano, publicada no Diário Oficial das Câmaras
Municipais do Estado do Rio Grande do Norte-FECAM, no dia
28 de novembro de 2018.

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Cientifique-se, Publique-se e Cumpra-se.

Câmara Municipal de Currais Novos, em 28 de novembro de
2018.

Ver. João José da Silva Neto

PRESIDENTE

Publicado por:
JOÃO BATISTA BEZERRA

Código Identificador: 5A508B69

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE ENCANTO

GABINETE DA PRESIDENCIA
PORTARIA Nº. 03 /2018 – CGM EM, 05 DE MARÇO DE 2018

O PRESIDENTE DA CÂMARA, no uso de suas atribuições
legais,

RESOLVE:

Art. 1º. – Conceder ao Srª, JOAO PEDRO CASTRO DE
SOUZA, 01 (uma) diária, no valor R$ 250,00 (duzentos e
cinqüenta reais), totalizando R$ 250,00 (Duzentos e cinqüenta),
referentes a despesas decorrentes de deslocamento deste
município de Encanto para a cidade de Natal Capital do Estado
do Rio Grande do Norte no período de 07 de março de 2018,
para participar da Reunião com o Governador Robinson Faria,
na na Federação das câmaras municipais do Rio grande do
Norte- FECAM/ RN.

Art. 2º. – Esta portaria entrará em vigor, na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se

MARCELO DE OLIVEIRA MARCENA

Secretário

Publicado por:
MARCELO DE OLIVEIRA MACENA

Código Identificador: 4128F5BC

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE GOVERNADOR DIX-SEPT

ROSADO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
TERMO DE ADITIVO Nº 2 - CONTRATO Nº. 9/2017 -

CONVITE Nº 2/2017

Contratante: CÂMARA MUNICIPAL DE GOVERNADOR DIX-
SEPT ROSADO.

Contratada: FRANCINETE FREIRE DA COSTA NOIA
03675449467.

Objeto: Prestar os serviços de apoio logísticos administrativos
que envolvem procedimentos licitatórios e de contratos
administrativos, principalmente a instrução processual e
formalização dos feitos nas diversas modalidades licitatórias.

Prazo de Vigência do Aditivo: de 03/12/2018 a 31/12/2018.
Fundamento Legal: Art. 57, inciso II da Lei 8.666/93.

Gov. Dix-Sept Rosado/RN, 28 de novembro de 2018

Simara Dantas de Oliveira

Pela Contratante

Francinete Freire da Costa Noia

Pela Contratada

Publicado por:
JOANA TAMIRES SILVEIRA BEZERRA

Código Identificador: 66251ADB

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE LAGOA DE PEDRAS

CAMARA MUNICIPAL DE LAGOA DE PEDRAS/RN
DISPENSA DE LICITAÇÃO 28/2018

DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

A presente Dispensa de Licitação encontra-se fundamentada no
art. art. 24, inciso II, da Lei Federal n 8.666, de 21 de junho de
1993 e suas alterações posteriores, conforme diploma legal
supracitado.

Art. 24 - É dispensável a licitação:

I - OMISSIS

II-para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por
cento)do limite previsto na alínea "a", do inciso II do artigo
anterior e para alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde
que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou
alienação de maior vulto que possa ser realizada de uma só
vez;”

JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO

O presente processo administrativo tem por contratação de
empresa para Aquisição de equipamentos de áudio e som,
caixas acústicas, amplificadores, cabos, conectores, microfones
e receptor para ampliação e modernização do sistema de
sonorização do auditório desta casa legislativa. Com fulcro no
art. 24, inciso II, da Lei n.º 8.666/93, em obediência ao Princípio
da Continuidade do Serviço Público, que por sua vez, viabiliza a
contratação em comento, tornando o caso em questão, dentro
das exigências requeridas por este dispositivo.

Face ao exposto, a contratação pretendida deve ser realizada
com CONTRATADO, no valor de R$ 12.000,00 (doze mil reais),
conforme documentos acostados aos autos deste processo.

Lagoa de Pedras/RN, 27 de novembro de 2018.

Publicado por:
JOÃO CARLOS DA COSTA

Código Identificador: 729AB13A

CAMARA MUNICIPAL DE LAGOA DE PEDRAS/RN
RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 28/2018

Com base na informação do Assessor Jurídico, bem como na
fundamentação legal acima referida, RECONHEÇO a Dispensa
de Licitação ora evidenciada e atendida as disposições legais
que regem a matéria, AUTORIZO o empenho e posterior
pagamento, após a regular liquidação do processo de despesa
em favor da empresa MUSICAL ELETRO SOM EIRELI em
referência no valor ordinário de R$ 12.000,00 (Doze mil reais).

Lagoa de Pedras/RN, 28 de novembro de 2018.

Jose Arnaldo da Costa

Presidente da Câmara Municipal

Publicado por:
JOÃO CARLOS DA COSTA

Código Identificador: 454C1497

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE MONTANHAS

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DISPENSA N° 000018/2018

DISPENSA DE LICITAÇÃO – CONTRATANTE: Câmara
Municipal de Montanhas/RN – CONTRATADO (A): NICELIA
BARBOSA DE FARIAS (CNPJ nº. 29.184.837/0001-10) –
OBJETO: AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE PLACAS
LEGISLATIVAS – VALOR: R$ 2.005,00 (dois mil e cinco reais) –
ORIGEM DOS RECURSOS: Câmara Municipal de
Montanhas/RN - FUNDAMENTO LEGAL: Art. 24, inciso lI, da
Lei Federal n.º 8.666/93. Câmara Municipal de Montanhas/RN,
13 de novembro de 2018. – Josias Leandro de Souza –
Presidente.

Publicado por:
MIGUEL ALVARO LOPES DUARTE

Código Identificador: 76C904B6

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE RIO DE FOGO

GABINETE DO PRESIDENTE
ERRATA- CONTRATO - ITEP E CÂMARA MUNICIPAL DE

RIO DO FOGO/RN

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O INSTITUTO
TÉCNICO-CIENTÍFICO DE PERÍCIA–ITEP E CÂMARA
MUNICIPAL DE RIO DO FOGO/RN

publicado no Diário Oficial das Câmaras Municipais do Rio
Grande do Norte, sob o código identificador 51E87E7D,onde lê-
se na CLÁUSULA OITAVA – DA VIGÊNCIA, previsão de
realização em 18/05/2018, leia-se na CLÁUSULA OITAVA – DA
VIGÊNCIA, previsão de realização em 27/11/2018

28 de Novembro de 2018

JUNIELSON COSTA GOMES

PRESIDENTE

Publicado por:
RODRIGO NERI DE MELO

Código Identificador: 6CE4359D

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE SANTANA DO MATOS

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2018

O Pregoeiro da Câmara Municipal de Santana do Matos/RN,
torna Público que fará realizar a Licitação na Modalidade
PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2018, tendo por OBJETO:
Contratação de empresa para aquisição de um automóvel tipo
Sedan, 0 KM, ano modelo/fabricação último disponível,
capacidade para 5 passageiros, incluindo o motorista, 5 portas
incluindo o porta malas, cor branca, bicombustível (gasolina e
etanol), airbag frontal para o motorista e passageiro (airbag
duplo), freios ABS, ar condicionado, direção hidráulica ou
elétrica, vidros elétricos dianteiros, travas elétricas com controle
remoto, motorização mínima 1.4, protetor de cárter, porta malas
com capacidade mínima de 440 litros, garantia mínima de 1
ano, a contar do recebimento definitivo, para atender as
necessidades da Câmara Municipal de Santana do Matos/RN. A
abertura será no dia 14/12/2018, às 09h:00min, na sala de
licitações da Camara Municipal. O Edital contendo maiores
informações encontra-se à disposição dos interessados no
endereço eletrônico: camaramsm@gmail.com, como também
poderá ser retirado no setor de Licitação na Câmara Municipal
de Santana do Matos/RN, das 8h:00min às 13h:00min.

Santana do Matos/RN, 21 de Novembro de 2018.

Thalisson Eugênio Arruda Cavalcanti

Pregoeiro

Publicado por:
THALISSON EUGENIO ARRUDA CAVALCANTI

Código Identificador: 452AE138

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE SANTANA DO SERIDÓ

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA Nº 15-D/2018 - CMSS

O Vice-Presidente da Câmara Municipal de Santana do
Seridó/RN, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o
constante na Lei nº 510/2017 que modificou dispositivos da
Resolução nº 002/2009,

RESOLVE:

Art. 1º -Fica autorizado o Vereador Juarez Bezerra de Azevedo,
Presidente da Câmara Municipal, para na qualidade de relação
externa do Poder Legislativo Santanense, realizar viagem à
cidade de Caicó/RN, no dia 28/11/2018, com o objetivo de tratar
de assuntos de interesse da Câmara Municipal junto a Cosern.

Art. 2º - Pelo deslocamento à localidade acima referida, será
concedido o pagamento de 1 (uma) diária na forma de que trata
a Lei acima citada.
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Rio Grande do Norte, 29 de Novembro de 2018

Santana do Seridó, 28 de novembro de 2018.

Cumpra-se

José Vicente de Morais

Vice-Presidente

Publicado por:
RITA DE CASSIA MORAIS SANTOS

Código Identificador: 56D7AB77

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO CAMPESTRE

GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA
TERCEIRO ADITIVO AO CONTRATO Nº 2017001602

O Município de SÃO JOSÉ DO CAMPESTRE, através do(a)
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO CAMPESTRE,
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 08.712.259/0001-77, com sede na
RUA SENADOR GEORGINO AVELINO, 601, representado por
FRANCISCO NUNES DA SILVA, Presidente da Câmara,
doravante denominado(a) CONTRATANTE, e EDER
GUILHERME DANTAS LOPES 05955105409, inscrito(a) no
CNPJ 14.382.419/0001-60, com sede na Rua Candida Araujo
Dantas 98, Nojo Juremal, São Paulo do Potengi-RN, CEP
59460-000, representada por EDER GUILHERME DANTAS
LOPES, já qualificados no contrato inicial, determinaram por
meio deste, alterar o referido contrato, consubstanciado nas
seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente Termo Aditivo objetiva a prorrogação do prazo de
vigência do contrato até 31 de Dezembro de 2019, nos termo do
art. 57, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

A despesa decorrente da presente alteração correrá à conta da
seguinte Dotação Orçamentária:

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA

O presente Termo Aditivo entra em vigor a partir da data de sua
publicação.

CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO

Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a
que se refere o presente Termo Aditivo.

E por estarem justos e contratados, firmam o presente aditivo,
em 3 (três) vias de igual teor e forma, para que surtam os seus
efeitos legais.

SÃO JOSÉ DO CAMPESTRE - RN, 28 de Novembro de 2018

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO CAMPESTRE

CNPJ(MF) 08.712.259/0001-77

CONTRATANTE

EDER GUILHERME DANTAS LOPES 05955105409

CNPJ 14.382.419/0001-60

CONTRATADO(A)

Testemunhas:

Publicado por:
LEANDRO LUIZ DO NASCIMENTO

Código Identificador: 40F4F83D

GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA
TERCEIRO ADITIVO AO CONTRATO Nº 2017001703

O Município de SÃO JOSÉ DO CAMPESTRE, através do(a)
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO CAMPESTRE,
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 08.712.259/0001-77, com sede na
RUA SENADOR GEORGINO AVELINO, 601, representado por
FRANCISCO NUNES DA SILVA, Presidente da Câmara,
doravante denominado(a) CONTRATANTE, e ISMAEL FLAVIO
DE OLIVEIRA CARDOSO 01037332482, inscrito(a) no CNPJ
17.873.994/0001-53, com sede na RUA SENADOR JOÃO
CAMARA 62, CENTRO, São José do Campestre-RN,
representada por ISMAEL FLAVIO DE OLIVEIRA CARDOSO, já
qualificados no contrato inicial, determinaram por meio deste,
alterar o referido contrato, consubstanciado nas seguintes
cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente Termo Aditivo objetiva a prorrogação do prazo de
vigência do contrato até 31 de Dezembro de 2019, nos termo do
art. 57, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

A despesa decorrente da presente alteração correrá à conta da
seguinte Dotação Orçamentária:

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA

O presente Termo Aditivo entra em vigor a partir da data de sua
publicação.

CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO

Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a
que se refere o presente Termo Aditivo.

E por estarem justos e contratados, firmam o presente aditivo,
em 3 (três) vias de igual teor e forma, para que surtam os seus
efeitos legais.

SÃO JOSÉ DO CAMPESTRE - RN, 28 de Novembro de 2018

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO CAMPESTRE

CNPJ(MF) 08.712.259/0001-77

CONTRATANTE

ISMAEL FLAVIO DE OLIVEIRA CARDOSO 01037332482

CNPJ 17.873.994/0001-53

CONTRATADO(A)

Testemunhas:

1._ 2._

Publicado por:
LEANDRO LUIZ DO NASCIMENTO

Código Identificador: 4E93F685

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO SERIDÓ

GABINETE DA PRESIDENCIA
PORTARIA N° 050/2018 DE 27 DE NOVEMBRO DE 2018.

O PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO
SERIDÓ-RN, no uso de suas atribuições legais e de acordo
com a lei n° 404/2017, de 30 de agosto de 2017.

R E S O L V E:

Conceder ao Sr FRANCISCO DE ASSIS MEDEIROS DOS
SANTOS – CONTROLADOR, desta Câmara Municipal, uma
diária sem pernoite para a capital do estado, totalizando 150,00
(CENTO E CINQUENTA REAIS), ficando o referido controlador
autorizado a deslocar-se até a cidade de Natal/RN, no dia 28 de
novembro de 2018, para resolver assuntos de interesse desta
casa legislativa junto o ITEP.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de São José do
Seridó/RN, 27 de novembro de 2018.

DANIEL ANDSON DA COSTA

PRESIDENTE DA CÂMARA

Publicado por:
JEFFERSON ANDERSON MEDEIROS CELESTINO

Código Identificador: 74399E62

GABINETE DA PRESIDENCIA
TERMO DE DISPENSA REFENTE PROCESSO LIC. N°

015/2018 - DISPENSA Nº 010/2018

INTERESSADO: Secretaria Administrativa.

ASSUNTO: Contratação Direta do serviço de locação de
climatizador evaporador, transporte e instalação dos mesmos.

Termo De Dispensa

Analisando, minuciosamente, as peças que1.
compõem o processo administrativo em questão,
observei que foram atendidos aos princípios da
legalidade, da probidade administrativa e do
interesse público. De acordo.
HOMOLOGO o processo sob referência e, em2.
consequência, ADJUDICADO o objeto respectivo a
empresa DANIEL FELIX RANGEL - ME.
DETERMINO que se proceda, com DISPENSA DE3.
LICITAÇÃO, com fundamento no art. 24, II da Lei n°
8.666/93, a contratação direta do serviço de locação
de climatizador evaporador, transporte e instalação
dos mesmos., a fim de atender, nos termos da
Solicitação Inicial, as necessidades e demandas da
Câmara Municipal de São José do Seridó –
Secretaria Administrativa.
DETERMINO que se dê publicidade na forma4.
regulamentar e, em seguida, encaminhe-se o
processo ao setor competente para as providências
de estilo.

São José do Seridó/ RN, 28 de novembro de 2018.

Daniel Andson da Costa

Presidente da Câmara Municipal de São José do Seridó/RN

Publicado por:
JEFFERSON ANDERSON MEDEIROS CELESTINO

Código Identificador: 6CF04C9B

GABINETE DA PRESIDENCIA
EXTRATO DA ORDEM DE EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DA

DISPENSA N° 010/2018 – PROC. LIC. N° 015/2018

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO
SERIDÓ/RN; CONTRATADA: DANIEL FELIX RANGEL - ME;
OBJETO: CONTRATAÇÃO DIRETA DE SERVIÇO DE
LOCAÇÃO DE CLIMATIZADOR EVAPORADOR,
TRANSPORTE E INSTALAÇÃO DOS MESMOS; PRAZO PARA
ENTREGA: ATÉ 15 (QUINZE) DIAS APÓS O RECEBIMENTO
DA OES; VALOR GLOBAL: R$ 3000,00 (TRÊS MIL REAIS).;
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 01.01.031.0018.0001.2001 -
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL;

ELEMENTO DE DESPESA:33.90.39 – OUTROS SERVIÇOS
TERCEIROS - PJ; FONTE: 01000. FUNDAMENTO LEGAL:
ART. 24, II.

São José do Seridó/ RN, 28 de novembro de 2018.

Daniel Andson da Costa

Presidente da Câmara Municipal de São José do Seridó/RN

Publicado por:
JEFFERSON ANDERSON MEDEIROS CELESTINO

Código Identificador: 71EC1DD2

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE SERRA NEGRA DO NORTE

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA CMVSNN Nº 13/2018, EM 28 DE NOVEMBRO DE

2018.

O Presidente da Câmara Municipal de Serra Negra do Norte,
Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições
regimentais e considerando a exigência disposta na Resolução
nº 34/2016 do Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do
Norte,

R E S O L V E:

Art. 1º - Instituir EQUIPE DE TRANSIÇÃO DE MANDATO da
Presidência do Poder Legislativo Municipal, composta pelos
seguintes Servidores:

VANESSA ARAUJO CAMELO FERNANDES DE1.
FARIA

(CPF 038.830.384 - 07)

LEONARDO DE ARAÚJO SILVA1.

(CPF 018.048.734-54)

GESINALDO BATISTA DE ARAÚJO1.

(CPF 761.894.064-91)

Art. 2º - A equipe ora instituída tem por competência proceder
com a análise da documentação contábil, financeira,
orçamentária, operacional e patrimonial da Câmara Municipal
de Serra Negra do Norte, com a consequente elaboração de
relatório técnico conclusivo a ser entregue ao Presidente da
Câmara que empossar a partir do dia 1º de janeiro de 2019,
observado para este fim os prazos de que trata a Resolução nº
34/2016-TCE/RN.

Cientifique-se, Publique-se.

Vereador Flávio Barros Bezerra -Presidente da CMVSNN

Publicado por:
VANESSA ARAÚJO CAMELO FERNANDES DE FARIA

Código Identificador: 65BF6DE1

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE SEVERIANO MELO

GABINETE DA PRESIDENCIA
PORTARIA 029/2018-GP

O VICE-PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE
SEVERIANO MELO, Estado do Rio Grande do Norte, no uso da
atribuição legal que lhe confere o art. 202 e 203, do Regimento
Interno, considerando a Resolução nº 001/2013, considerando o
disposto nos art. 16, § 6º, I, e art. 22, I, II, III,IV, e V da
Resolução N° 011/2016 – TCE/RN, e tendo em vista a
solicitação de diária do vereador ROSEMBERG MONTEIRO DE
CARVALHO.

R E S O L V E Art. 1º - Conceder 2 (duas) Diárias, no valor
unitário de R$ 350,00 (trezentos e cinquenta reais), totalizando
R$ 700,00 (setecentos reais) ao Senhor ROSEMBERG
MONTEIRO DE CARVALHO, vereador desta Câmara
Municipal, para fazer face as despesas com locomoção e
alimentação na cidade de NATAL/RN, conforme a seguir:

Ob je to  do  Des locamento :  CURSO:  COMPRAS
GOVERNAMENTAIS – TEORIA E ASPECTO PRÁTICO.

Período do Afastamento: 28 e 29 de novembro de 2018.

Art. 2º - O Vereador beneficiário de que trata o art. 1º, desta
Portaria, fica obrigado à prestação de contas nos termos ao art.
16, § 6º, III, da Resolução nº 004/2013 – TCE, de 31 de janeiro
de 2013. Art. 3º -

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Severiano
Melo/RN, em 26 de novembro de 2018.

DIOGO EMANOEL SILVA

Vice-Presidente

Publicado por:
FRANCISCA ATUANA DE PAIVA MELO

Código Identificador: 5F5873D2

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE TENENTE LAURENTINO CRUZ
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Rio Grande do Norte, 29 de Novembro de 2018

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
RESUMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

CONTRATANTE: Câmara Municipal de Tenente Laurentino
Cruz, representada neste ato pelo Sr. João Gonçalo dos Santos
- Presidente.

CONTRATADO (a): Guilherme Adler Aciole Medeiros – CREA
2117791808

OBJETO: assessoramento-técnico ao agente de Fiscalização,
com vistas à fiscalização e supervisão da última etapa do
Projeto Básico do Auditório da Câmara Municipal de Tenente
Laurentino Cruz/RN, conforme o Termo de Referência.

DURAÇÃO: 90 (noventa) dias.

VALOR GLOBAL DO CONTRATO PARA SERVIÇOS: R$
1.514,58 (hum mil e quinhentos e catorze reais e cinquenta e
oito centavos).

DOTAÇÂO: 339036000000 - OUTROS SERVIÇOS DE
TERCEIROS - PESSOA FÍSICA.

Tenente Laurentino Cruz, 28 de Novembro de 2018.

Câmara Municipal de Tenente Laurentino Cruz.

Contratante

Guilherme Adler Aciole Medeiros – CREA 2117791808

Contratado (a)

JOÃO GONÇALO DOS SANTOS

Presidente da Câmara Municipal

Publicado por:
JOÃO GONÇALO DOS SANTOS
Código Identificador: 5C462F1F

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PROCESSO ADMINISTRATIVO DE DISPENSA DE

LICITAÇÃO 012/2018.

O Presidente da Câmara de Tenente Laurentino Cruz-RN, no
uso de suas atribuições, em conformidade com a justificativa de
Dispensa de Licitação e do Parecer da Assessoria Jurídica que
integram o presente processo administrativo, resolve
reconhecer a dispensa de licitação no processo nº 048/2018,
em consonância com a Lei de Licitações e Contratos
Administrativos.

DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

A presente Dispensa de Licitação encontra-se fundamentada no
art. 24, inciso II, da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de
1993, alterada pela Lei Federal n° 9.648, de 27 de maio de
1998, que permite tal procedimento, tendo em vista que o valor
da contratação não ultrapassa os 10% do limite previsto no
inciso II, alínea “a”, do art. 23, do diploma legal supracitado,
alterado pelo Decreto nº 9.412 de 18 de junho de 2018.

Art.24.É dispensável a licitação:

(...)

II-para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por
cento)do limite previsto na alínea "a", do inciso II do artigo
anterior e para alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde
que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou
alienação de maior vulto que possa ser realizada de uma só
vez;(Redação dada pela Lei nº 9.648, de 1998)

JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO

O presente processo administrativo tem por objeto suprir as
necessidades da Câmara Municipal de Tenente Laurentino
Cruz/RN, atendendo a demanda da Secretaria Geral, com fulcro

no art. 24, inciso II, da Lei 8.666/93, em obediência ao princípio
da continuidade do serviço público, que por sua vez, viabiliza a
contratação em comento, tornando o caso em questão, dentro
das exigências requeridas por este dispositivo legal.

Face ao exposto, a contratação pretendida deve ser realizada
com o Srº Guilherme Adler Aciole Medeiros – CREA
2117791808, com o valor de R$ 1.514,58 (hum mil e quinhentos
e catorze reais e cinquenta e oito centavos), referente ao
assessoramento-técnico ao agente de Fiscalização, com vistas
à fiscalização e supervisão da última etapa do Projeto Básico do
Auditório da Câmara Municipal de Tenente Laurentino Cruz/RN,
conforme o Termo de Referência, pelo prazo de 90 dias,
levando-se em consideração a pesquisa mercadológica
efetivada, na qual a proposta do contratado foi identificada
como a menos onerosa para esta Câmara, conforme
documentos acostados aos autos deste processo.

Tenente Laurentino Cruz/RN, 28 de Novembro de 2018.

João Gonçalo dos Santos

Presidente da Câmara Municipal

Publicado por:
JOÃO GONÇALO DOS SANTOS
Código Identificador: 67620798

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE TIBAU DO SUL

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
AVISO DE CANCELAMENTO DE ADESÃO DE ATA

A Presidente da Câmara Municipal de Tibau do Sul, com fulcro
na Lei N.º 8.666/93 e alterações posteriores, torna público o
CANCELAMENTO DA ADESÃO DE ATA REFERENTE A
AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE INFORMATICA, PROCESSO
0021/2018, por razões de interesse público, por conter
divergências com o novo decreto federal e de adequar o
processo melhor ao interesse do órgão, cujo objeto é aquisição
de aquisição de material de informática para atender as
necessidades da Câmara Municipal de Tibau do Sul.

28 de novembro de 2018.

Celia Maria Marinho Carneiro da Câmara

Presidente

Publicado por:
JOSENILDA REGIA MARINHO CARNEIRO

Código Identificador: 3CE21DC7

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PESQUISA MERCADOLÓGICA PROCESSO 00024/2018

A Câmara Municipal de Tibau do Sul, localizada na Vila
DonaIsabel, 26, Centro, Tibau do Sul/RN, CEP: 59178-000,
t e l e f o n e : ( 8 4 )  3 2 4 6 . 4 2 9 4 ,  c o m  e m a i l
licitacao@tibaudosul.rn.leg.br, objetivando o grau de
competitividade preconizado pela administração, torna pública a
pesquisa mercadologica especif icado: PESQUISA
MERCADOLÓGICA –, aquisição de equipamentos de
informatica. A cotação tem prazo máximo de 3 (três) DIAS
ÚTEIS, a partir desta publicação. As informações encontram se
à disposição dos interessados, no endereço eletrônico acima
citado, conforme requisitos e condições legais dispostos na
Legislação pertinente. Tibau do Sul/RN, 28 de novembro de
2018.

Publicado por:
JOSENILDA REGIA MARINHO CARNEIRO

Código Identificador: 6DB15DA1

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE TOUROS

GABINETE DA PRESIDENCIA
EXTRATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA

PROCESSO Nº: 271100002

CONCEDENTE: CAMARA MUNICIPAL DE TOUROS/RN

BENEFICIADO: JOSE TIAGO SANTANA NETO DE FARIAS

QUANTIDADE DE DIÁRIA: meia diária

VALOR TOTAL: R$ 300,00 (TREZENTOS REAIS)

DESTINOS / PERÍODO: TOUROS/RN - MARACAJAÚ/RN, no
período de 29/11/2018 a 29/11/2018

OBJETO: Evento realizado pelo IDEMA e APARC da II etapa da
Oficina de Capacitação dos Conselheiros da Área de Proteção
Ambiental dos Recifes de Corais, que será realizado dia 29 de
novembro de 2018 em Maracajaú/RN.

O fundamento legal para concessão da diária em tela
apresenta-se de acordo com o que preceitua o RESOLUÇÃO Nº
001/2013, COM REDAÇÃO MODIFICADA PELA RESOLUÇÃO
001/2014 e a Resolução nº 011/2016 de 09/06/2016 do
TCE/RN.

PUBLICADO EM MURAL MUNICIPAL

Em 28 de novembro de 2018

EDINEIDE M DOS SANTOS SILVA

SECRETARIA GERAL

Publicado por:
EDINEIDE MARTINS DOS SANTOS SILVA

Código Identificador: 72BCD35E

GABINETE DA PRESIDENCIA
EXTRATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA

PROCESSO Nº: 271100001

CONCEDENTE: CAMARA MUNICIPAL DE TOUROS/RN

BENEFICIADO: IZABEL CRISTINA DE MELO FERREIRA

QUANTIDADE DE DIÁRIA: meia diária

VALOR TOTAL: R$ 300,00 (TREZENTOS REAIS)

DESTINOS / PERÍODO: TOUROS/RN - MARACAJAÚ/RN, no
período de 29/11/2018 a 29/11/2018

OBJETO: Evento realizado pelo IDEMA e APARC da II etapa da
Oficina de Capacitação dos Conselheiros da Área de Proteção
Ambiental dos Recifes de Corais, que será realizado dia 29 de
novembro de 2018 em Maracajaú/RN.

O fundamento legal para concessão da diária em tela
apresenta-se de acordo com o que preceitua o RESOLUÇÃO Nº
001/2013, COM REDAÇÃO MODIFICADA PELA RESOLUÇÃO
001/2014 e a Resolução nº 011/2016 de 09/06/2016 do
TCE/RN.

PUBLICADO EM MURAL MUNICIPAL

Em 28 de novembro de 2018

EDINEIDE M DOS SANTOS SILVA
SECRETARIA GERAL

Publicado por:
EDINEIDE MARTINS DOS SANTOS SILVA

Código Identificador: 6C07D002

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE CERRO CORÁ

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 019/2018 CONTRATO N° 011/2018*

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO EM REFERÊNCIA VISANDO AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEL PARA O EXERCÍCIO DE 2018 QUE ENTRE SI CELEBRAM A CÂMARA MUNICIPAL DE
CERRO CORÁ E A EMPRESA POSTO SERRANO LTDA

De um lado a Câmara Municipal de Cerro Corá/RN, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede administrativa à Praça Tomaz Pereira, n° 11, Centro, CEP 59.395-000, na Cidade de Cerro
Corá/RN, inscrita no C.N.P.J/MF sob o nº 08.386.716/0001-80 representado neste ato pelo seu Presidente, o Sr. VALDERI JOAQUIM BORGES, brasileiro, casado, portador da RG: 001.890.255
SSP/RN, e CPF: 892.371.101-20, residente domiciliado na Rua Prefeito Bevenuto Pereira, 199, neste município, doravante denominado de CONTRATANTE e a empresa POSTO SERRANO LTDA,
pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ sob nº 08.690.810/0001-29, sediada na Rua Gracindo Deitado, 384, Cerro Corá(RN), neste ato por sua Sócia Gerente, a Sra. JOSEFA MARIA DA
SILVA, aqui denominada de CONTRATADA, acordam e ajustam firmar o presente Aditivo ao Contrato decorrente do resultado da Dispensa de Licitação nº 019/2018, conforme cláusulas a seguir
expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO REAJUSTE:

Fica reajustado o preço do(s) combustível(eis) objeto do presente contrato, passando o valor unitário do litro a ser o mencionado na tabela abaixo, sendo:

ITEM DISCRIMINAÇÃO DOS PRODUTOS QUANT UNID. VR. UNIT VR. TOTAL

01 Gasolina Comum - Litro R$ 4,79

VALOR TOTAL

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: Ratificam, as partes, todas as demais cláusulas e condições pactuadas no Contrato ora aditado, ressalvadas àquelas que venham a conflitar ou
colidir com o aqui estabelecido, e com os demais aditivos já celebrados.

Cerro Corá/RN, 22 de novembro de 2018.
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Rio Grande do Norte, 29 de Novembro de 2018

VALDERI JOAQUIM BORES

CÂMARA MUNICIPAL DE CERRO CORÁ

CONTRATANTE

JOSEFA MARIA DA SILVA

POSTO SERRANO LTDA

CONTRATADA

*Republicado por incorreção de erro material.
Publicado por:

RUY JEFFERSON FELIX DE BRITO
Código Identificador: 70915671

Expediente:
Federação das Câmaras Municipais do Rio Grande do Norte - FECAMRN

BIÊNIO 2017/2019

PRESIDENTE - ODAIR ALVES DINIZ(Caicó)
1° Vice – Presidente: CARGO VAGO

2° Vice – Presidente: IRON LUCAS DE OLIVEIRA JUNIOR(Jardim do Seridó)
3° Vice - Presidente: MARIA IZABEL ARAUJO MONTENEGRO(Mossoró)

4° Vice – Presidente: JOSINALDO AMARO DE LIMA(São Tomé)
1° Secretário: JEFFERSON MONIK GONCALO LIMA DE MELO(Santa Cruz)

2° Secretário: LUCELIA RIBEIRO DANTAS(Patú)
1° Tesoureiro: ALLYSON LINDALRIO MARQUES GUEDES(São Paulo do Potengi)

2° Tesoureiro: RAIMUNDO INACIO FILHO(Ex-presidente)

CONSELHO FISCAL

Conselheiro Fiscal: ALBERT DICKSON DE LIMA(Ex-presidente)
Conselheiro Fiscal: IZABEL CRISTINA DE MELO FERREIRA(Touros)

Conselheiro Fiscal: POLYANA CAVALCANTI DIAS(Nísia Floresta)
Conselheiro Fiscal: DIOGO HENRIQUE MARQUES COSTA(Barcelona)

Conselheiro Fiscal: PEDRO ALVES CABRAL NETO(Felipe Guerra)

SUPLENTES DO CONSELHO FISCAL

Conselheiro Fiscal: FRANCISCO JOSE LIMA SILVEIRA JUNIOR(Ex-presidente)
Conselheiro Fiscal: MANOEL QUIRINO DA COSTA(Lages)

Conselheiro Fiscal: ERIVAN FREITAS DE MEDEIROS(São Vicente)

O Diário Oficial das Câmaras municipais do Estado do Rio Grande do Norte é uma
solução voltada à modernização e transparência da gestão municipal.
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Anexo 6 - LRF , Art. 48,                                                                                                      R$ 1,00

______________________________________________________________________________________________________________________________________

                          RECEITA CORRENTE LÍQUIDA                                        |           VALOR ATÉ O BIMESTRE           |

______________________________________________________________________________________________________________________________________

 Receita Corrente Líquida                                                                 |                           33.365.771,56  |

 Receita Corrente Líquida Ajustada                                                        |                           33.365.771,56  |

______________________________________________________________________________________________________________________________________

______________________________________________________________________________________________________________________________________

                          DESPESA COM PESSOAL                                             |           VALOR    |     % SOBRE A RCL   |

______________________________________________________________________________________________________________________________________

 Despesa Total com Pessoal - DTP                                                          |       1.213.760,35 |               3,64% |

 Limite Máximo (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) - <%>                                |       2.001.946,29 |               6,00% |

 Limite Prudencial (parágrafo único, art. 22 da LRF) - <%>                                |       1.901.848,98 |               5,70% |

 Limite de Alerta  (inciso II do par.1º do art.59 da LRF) - <%>                           |       1.801.751,66 |               5,40% |

______________________________________________________________________________________________________________________________________

                          DÍVIDA CONSOLIDADA                                              |           VALOR    |     % SOBRE A RCL   |

______________________________________________________________________________________________________________________________________

 Dívida Consolidada Líquida                                                               |          -         |           -         |

 Limite Definido por Resolução do Senado Federal                                          |          -         |           -         |

______________________________________________________________________________________________________________________________________

                          GARANTIA DE VALORES                                             |           VALOR    |     % SOBRE A RCL   |

______________________________________________________________________________________________________________________________________

 Total das Garantias Concedidas                                                           |          -         |           -         |

 Limite Definido por Resolução do Senado Federal                                          |          -         |           -         |

______________________________________________________________________________________________________________________________________

                          OPERAÇÕES DE CRÉDITO                                            |           VALOR    |     % SOBRE A RCL   |

______________________________________________________________________________________________________________________________________

 Operações de Crédito Externas e Internas                                                 |          -         |           -         |

 Operações de Crédito por Antecipação da Receita                                          |          -         |           -         |

 Limite definido pelo Senado Federal para Operações de Crédito Externas e Internas        |          -         |           -         |

 Limite definido pelo Senado Federal para Operações de Crédito por Antecipação da Receita |          -         |           -         |

______________________________________________________________________________________________________________________________________

                                                                                          |                    | DISPONIBILIDADE DE  |

                        RESTOS A PAGAR                                                    |                    | CAIXA LÍQUIDA (ANTES|

                                                                                          |    INSCRIÇÃO EM    |  DA INSCRIÇÃO EM    |

                                                                                          | RESTOS A PAGAR NÃO | RESTOS A PAGAR NÃO  |

                                                                                          |    PROCESSADOS     |   PROCESSADOS DO    |

                                                                                          |    DO EXERCÍCIO    |     EXERCÍCIO)      |

______________________________________________________________________________________________________________________________________

 Valor total                                                                              |          -         |           -         |

______________________________________________________________________________________________________________________________________
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Rio Grande do Norte, 29 de Novembro de 20187
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

CÂMARA MUNICIPAL DE LAGOA NOVA

Publicado por:
JAMILLY PALHARES SILVEIRA GALVãO

Código Identificador: 58B246E7
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